
 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
Protocolo Administrativo nº 000000120-2025 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 023, DE 30/01 A 0 6/02/2025. 
 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REG IÃO, em Sessão 

Administrativa Extraordinária Virtual, realizada no período de 30 de janeiro a 06 de fevereiro 

de 2025, com a participação da Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da 

Silva (Presidente), do Excelentíssimo Desembargador Francisco José de Carvalho Neto 

(Vice-Presidente e Corregedor), da Excelentíssima Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, 

do Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, do Excelentíssimo 

Desembargador James Magno Araújo Farias, da Excelentíssima Desembargadora Solange 

Cristina Passos de Castro e, ainda, do Excelentíssimo Procurador-Chefe do Ministério 

Público do Trabalho Maurício Pessoa Lima; 

 
Considerando que a requerente preenche todos os requisitos constitucionais necessários 
ao deferimento do pedido de aposentadoria voluntária,  
 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 000000120-2025; 
 
RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

“Conceder aposentadoria voluntária à servidora ELIZABETH DO CARMO SALGADO 
LEITE MENEZES, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de 
Pessoal deste Tribunal, matrícula nº 168, conforme art. 20, incisos I a IV, da Emenda 
Constitucional 103/2019, com proventos calculados pela média de contribuições e 
limitados ao teto do Regime Geral de Previdência Social, nos moldes do art.40, §§2º e 3º, da 
CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019 c/c art. 1º da Lei nº 
10.887/2004 e permitido pelo art. 3º da EC nº 103/2019, acrescidos do pagamento do valor 
relativo ao Benefício Especial, concedido pela Portaria GP nº 417/2023, publicada no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 24/05/2023 (Id 0206629).” 
Por ser verdade, DOU FÉ. 

 
VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE 
Secretária do Tribunal Pleno 
(assinada digitalmente)  
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Confira a autenticidade do documento em https://www.trt16.jus.br/validardocumento
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